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Contrato nº 005/2021 

Processo nº 2020-1KQK6 

Dispensa de Licitação Art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93  

c/c Art. 26, parágrafo único, incisos II e III, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROCESSO 

SELETIVO DE PESSOAL, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA FAZENDA, E A FUNDAÇÃO 

GETÚLIO VARGAS. 

 

                                                       

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA – SEFAZ, adiante denominada CONTRATANTE, órgão da Administração Direta do 

Poder Executivo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 27.080.571/0001-30, com sede na Avenida João 

Batista Parra, nº 600, Enseada do Suá, Vitória/ES, representada legalmente pelo seu Secretário, 

Sr. ROGELIO PEGORETTI CAETANO AMORIM, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 100.339.007-28, portador da C.I. nº 1946636 SSP/ES, residente e domiciliado 

na Rua Professor Belmiro Siqueira, nº 85, apto. 1104, Torre 1, Ed. Victoria Bay, Enseada do Suá, 

Vitória/ES, e a FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, doravante denominada CONTRATADA, com 

sede na Praia de Botafogo, 190, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22250-900, inscrita no CNPJ/ME sob o 

n.º 33.641.663/0001-44, neste ato representada pelo Sr. CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL, 

brasileiro, estado civil, cargo, portador da Cédula de Identidade RG nº 47.221-D CREA/RJ, 

inscrito no CPF/ME sob o nº 441.982.057-87, domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, ajustam 

o presente CONTRATO, nos termos da Lei 8.666/1993 e alterações posteriores, do Decreto 

Estadual nº 2.830-R, de 19 de agosto de 2011, do Decreto Estadual nº 3.609-R de 09 de julho 

de 2014, Decreto Estadual nº 3.775-R/2015, Decreto Estadual nº 3.922-R/2016 e da Portaria 

SEGER/PGE/SECONT nº 49-R/2010, de acordo com os termos do processo acima mencionado, 

parte integrante deste instrumento independente de transcrição, juntamente com a Proposta 

apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições 

nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas 

Seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 

1.1. Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de planejamento, elaboração, 

organização e execução do processo seletivo de pessoal, listados no Anexo I deste Contrato. 

 

1.2. Integram este Contrato, como parte indissociável e independentemente de transcrição, o 

Termo de Referência integrante do processo nº 2020-1KQK6 e a Proposta Comercial da 

Contratada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1 - Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a modalidade empreitada por preço 

unitário, nos termos do art. 10, II, "b", da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 
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3.1 -  O valor unitário deste contrato é de R$ 81,00 (oitenta e um reais) por candidato, cujo 

pagamento da taxa de inscrição será feito via Documento Único de Arrecadação (DUA) emitido 

no ato da inscrição, e os valores deverão ser recolhidos em conta do Tesouro Estadual, de acordo 

com Termo de Referência. 

 

3.2 - O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será realizado em 3 (três) parcelas, 

de acordo com as etapas realizadas do concurso público, até 15 (quinze) dias após a entrega do 

relatório de realização da etapa e respectiva fatura/nota fiscal, devidamente atestada pela 

Comissão, conforme o seguinte cronograma de desembolso: 

 

a) 1ª Parcela, no percentual de 50% (cinquenta por cento), calculada sobre o valor total 

do contrato, após a homologação das inscrições; 

 

b) 2ª Parcela, no percentual de 40% (quarenta por cento), calculada sobre o valor total 

do contrato, após a divulgação do resultado das provas; e, 

 

c) 3ª Parcela, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato, após entrega do resultado final do concurso e dos relatórios exigidos no item 

7.14.4 do Termo de Referência. 

 

3.3 - O valor destinado à FGV como remuneração pelos serviços prestados constantes dessa 

proposta cobrirá todas as despesas com o concurso público, e nele deverão estar inclusas todas 

as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, material, mão-de-obra e quaisquer 

despesas inerentes à execução do objeto contratual, não cabendo a SEFAZ-ES qualquer outro 

desembolso, exceto os que, por sua natureza, são de sua responsabilidade, ou que não 

especificados como serviços desta proposta. 

 

3.4 - O valor por candidato pactuado em contrato será fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 - A Contratante pagará à Contratada pelos serviços prestados, até o 10º (décimo) dia útil 

após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo 

Contratante, vedada a antecipação. 

 

4.2 - Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos:  

 

V.M = V.F x 12 x ND 

100   360       

 

Onde: 

 

V.M. = Valor da Multa Financeira. 

V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

 

4.3 - O pagamento far-se-á por meio de medição, com base na quantidade efetiva de inscritos, 

apurada após a homologação das inscrições, e no valor unitário previsto na proposta comercial 

e conforme demais obrigações constantes no Termo de Referência. 

 

4.4 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a 

ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se à respectiva discriminação dos serviços 

efetuados, o memorial de cálculo da fatura. 
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4.5 - A liquidação das despesas obedecerá, rigorosamente o, estabelecido na Lei 4.320/64, assim 

como na Lei Estadual 2.583/71 e alterações posteriores. 

 

4.6 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 

de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 

Contratante. 

 

4.7 - Na hipótese da indisponibilidade temporária do índice, a Contratada emitirá a fatura 

considerando o índice de reajuste utilizado no mês anterior ao de referência, ficando a diferença 

para emissão “a posteriori”, quando da disponibilidade do índice definitivo, para acerto na fatura 

seguinte, sem reajustes. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO FATURAMENTO 

 

5.1 - Deverá a CONTRATADA apresentar nota fiscal/fatura que: 

 

5.1.1 - Registre o valor dos serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos 

a retenção na fonte, inclusive o ISSQN (quando for o caso), os quais serão retidos e recolhidos 

diretamente pela CONTRATANTE, devendo ser indicada qualquer forma de imunidade 

tributária legal aplicável; 

 

5.1.1.1 - A critério da CONTRATANTE, poderá ser exigida da CONTRATADA a apresentação 

das guias de recolhimento de tributos sujeitos a retenção na fonte, especialmente no caso 

de municípios que não a disponibilizem pela internet.  

 

5.1.2 - No que se refere a impostos não sujeitos a retenção na fonte, seja instruída com 

anexos que comprovem o recolhimento dos Tributos incidentes, relativos ao faturamento do 

mês imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado; 

 

5.2 - Em cumprimento ao disposto na Lei Estadual 5.383/1997 e no Decreto Estadual 1.938-

R/2007, os pagamentos devidos pela CONTRATANTE só poderão ser efetuados após o 

CONTRATADO apresentar relatório especificado a ser anexado à nota de empenho, contendo 

comprovantes de quitação pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, bem como declaração formal do Contratado, sob as penas 

da Lei, de que se encontra em regularidade quanto a essas despesas. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

6.1 -  O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo 

do contrato no Diário Oficial e terá duração 30 (trinta) dias superior ao do cronograma de 

execução dos serviços, portanto, correspondendo a vigência total do contrato a 09 (nove) meses. 

 

6.2 - O objeto do presente contrato deverá ser realizado de acordo com as etapas previstas no 

cronograma de execução dos serviços, observando-se o tempo máximo previsto para conclusão 

de cada parcela. 

 

6.3 - Os prazos mencionados nos itens 6.1 e 6.2 poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

no art. 57, § 1º, da Lei 8.666/1993, mediante termo aditivo, observando-se a disciplina legal e 

a prévia análise da Procuradoria Geral do Estado. 

 

6.4 - Em se constatando a necessidade de prorrogação dos prazos de início de etapas de 

execução, de conclusão e de entregas ou de ordens de paralisação, estas medidas deverão ser 

autorizadas por escrito e justificadas, e em tempo razoável antes do fim da vigência, prevista 

no item 6.1, celebrado termo aditivo de prorrogação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

7.1 - A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual no valor de R$ 44.550,00 

(quarenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais), na modalidade de fiança bancária, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias úteis do início de sua vigência. 

 

7.2 - Sem prejuízo das demais hipóteses previstas no contrato e na regulamentação vigente, a 

garantia poderá ser utilizada para o pagamento de: 

 

7.2.1 – Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;   

 

7.2.2 – Prejuízos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

 

7.2.3 - Multas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 

 

7.2.4 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas, 

quando couber. 

 

7.3 - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

 

7.4 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, nas mesmas condições e parâmetros da 

contratação, evitando-se a interrupção da continuidade da cobertura pela garantia. 

 

7.5 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, a CONTRATADA obriga-se a fazer 

a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 

notificada. 

 

7.6 - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até 

o máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

 

7.6.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o 

bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do 

valor anual do contrato, a título de garantia. 

 

7.6.2 - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base 

nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da 

manutenção da multa aplicada. 

 

7.7 - Será considerada extinta e liberada a garantia: 

 

7.7.1 - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as obrigações contratuais;  

 

7.7.2 - No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

8.1 - Compete à Contratada: 
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a) Executar o serviço ajustado nos termos da Cláusula 1ª, dentro dos padrões estabelecidos 

na proposta comercial da Contratada e no Termo de Referência, neste contrato e no seu 

Anexo que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 

b) Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal que atenda, dentre outros, aos 

seguintes requisitos: 

 

(b.1) qualificação para o exercício das atividades que lhe forem confiadas; 

 

(b.2) bons princípios de urbanidade; 

 

c) Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente Contrato, de tudo dando 

ciência à Contratante, após abertura de chamado técnico, respondendo integralmente por sua 

omissão, nos termos da Política de Suporte Técnico da Contratada; 

 

d) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ referentes à forma do objeto da licitação e ao 

cumprimento das demais obrigações assumidas neste contrato, observada a política de 

suporte técnico da contratada; 

 

e) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do objeto, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

f) Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer prejuízos, comprovados, causados 

ao Contratante na execução das obrigações assumidas, respondendo por infrações 

eventualmente cometidas ou obrigação executada inadequadamente; 

 

g) Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, conforme 

dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/93.  

 

h) Observar as disposições da Portaria SEGER nº 49-R. 

 

i) Adotar todas as providências necessárias para regularização de seu regime tributário 

junto aos órgãos competentes. 

 

j) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto previsto no termo de referência, exceto 

para a prestação de serviços gráficos. 

 

k) Observar as demais obrigações constantes no Termo de Referência. 

 

l) A contratada deverá observar as exigências da Norma Técnica GT COVID 19 nº 18/2020 

do Ministério Público do Trabalho.  

m)  

 

8.2 - Compete à Contratante: 

 

(a) efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

 

(b) Atestar e receber o serviço efetivamente contratado de acordo com as cláusulas deste 

documento; 
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(c) Designar servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

dos serviços. 

 

(d) Disponibilizar à CONTRATADA todos os elementos básicos e dados e/ou informações que 

se fizerem necessários à execução dos serviços contratados. 

  

(e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades identificadas 

durante a execução dos serviços. 

  

(f) Manter junto à CONTRATADA, devidamente atualizado, seu cadastro de servidores 

autorizados a demandar os serviços contratados e responsável técnico, sendo necessário 

informar: nome completo, e-mail, endereço e telefone comercial, cargo, setor onde trabalha 

e número funcional.  

 

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação 

de multa de mora, nas seguintes condições: 

 

9.1.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 

sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 

contrato encontre-se parcialmente executado; 

 

9.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 

execução do contrato; 

 

9.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 10.2 deste edital e 

na Lei 8.666/1993. 

 

9.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 

licitante contratado: 

 

(a) advertência; 

 

(b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) sobre 

o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

 

(c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, nos termos do art. 87, III, 

da Lei nº 8.666/93; 

  

(d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda 

a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”. 

 

9.2.1 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; e “d” deste item, não são cumulativas entre 

si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos 

(alínea “b”). 

 

9.2.2 - Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c” e “d”, a autoridade 

competente submeterá sua decisão ao Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos 

- SEGER, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Estadual. 
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9.2.3 - Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Secretário 

de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, competirá ao órgão promotor do certame, 

por intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais 

modalidades sancionatórias. 

 

9.2.4 - Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste item, 

competirá ao órgão promotor do certame proceder com o registro da ocorrência no CRC/ES, 

e a SEGER, no SICAF, em campo apropriado.  

  

9.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes 

regras: 

 

(a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

 

(b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como 

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 

prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

 

(c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 

(dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do art. 110 da 

Lei 8.666/1993; 

 

(d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-

se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 

comunicação; 

 

(e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 

promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei 

8.666/1993; 

 

(f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da 

Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo. 

 

9.4 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

 

9.5 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também 

a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 

garantia prestada pela contratada; 

 

9.6 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

9.7 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos lesivos 

à administração pública na execução do presente contrato, nos termos da Lei 12.846/2013, será 

objeto de apuração observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório 

estadual anticorrupção. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA 

 

10.1 - Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de regularidade fiscal ou 

trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação 

ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

10.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita 

a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento 

de aplicação de sanções. 

10.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, será imposta 

multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

10.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 

regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não 

procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção 

antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

10.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o CONTRATANTE 

informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da 

empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

11.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 78 e 

79 da Lei 8.666/1993, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS RECURSOS 

 

12.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 - O setor demandante designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, competindo-lhe atestar a realização 

do serviço contratado, observando as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido 

qualquer pagamento. 

 

13.2 – O recebimento do serviço ocorrerá da seguinte forma: 

 

(a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 02 (dois) dias da comunicação escrita do 

contratado; 
 
(b) Definitivamente, pelo setor demandante, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de 05 (cinco)dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

14.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, o Sr. Carlos Ivan 

Simonsen Leal, brasileiro, casado, presidente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
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15.1 - É proibida a transferência, no todo ou em parte, do objeto do presente termo de 

referência, exceto para a prestação de serviços gráficos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

16.1. Legislação aplicável e definições. As operações de tratamento de dados pessoais 

realizadas no âmbito deste CONTRATO ocorrerão conforme a legislação brasileira de proteção 

de dados pessoais vigente e aplicável e outras normas correlatas, além do disposto no presente 

instrumento contratual. 

 

16.1.1 Para fins deste CONTRATO, os termos "Dados Pessoais", “Dados Pessoais 

Sensíveis”, "Tratamento de Dados Pessoais", “Titular de Dados Pessoais”, “Controlador 

de dados pessoais”, “Operador de dados pessoais” e “Eliminação”, entre outros, serão 

definidos conforme o significado atribuído pela Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados, doravante “LGPD”) e/ou legislação superveniente que lhe substitua ou altere 

o teor, observado neste caso o que prescreve o artigo 6º do Decreto-Lei nº 4.657/1942 

com redação modificada pela Lei 12.376/2010. 

 

16.2. Agentes de tratamento. Para fins da legislação aplicável, inclusive em relação a 

obrigações junto aos titulares de dados pessoais, à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

Pessoais (ANPD) e aos Titulares, bem como para os fins do presente CONTRATO, as PARTES 

serão consideradas agentes de tratamento com os seguintes papéis: 

 

16.2.1. À CONTRATANTE será conferido o papel de CONTROLADORA dos dados pessoais 

de inscritos em seu processo seletivo, observadas as suas atribuições descritas neste 

CONTRATO e no item 8.2 do TERMO DE REFERÊNCIA, respeitados ainda a 

imparcialidade, isenção e expertise técnica da CONTRATADA para conduzir o certame; 

 

16.2.2. À CONTRATADA será conferido o papel de OPERADORA dos dados pessoais dos 

titulares inscritos junto à CONTRATANTE para a seleção, conforme as atribuições do item 

8.1 do TERMO DE REFERÊNCIA, sendo seu dever tratá-los para as finalidades associadas 

a este CONTRATO de prestação de serviços, em observância ao que prescreve a LGPD e 

às  normas lícitas definidas pela CONTROLADORA, responsabilizando-se junto à 

CONTRATANTE pelos danos na medida do que comprovadamente vier a dar causa por 

descumprimento de suas ordens ou da própria LGPD, conforme prescreve o artigo 42, § 

1º, I desta lei; 

 

16.2.3. A CONTRATADA será considerada CONTROLADORA apenas em relação aos 

dados pessoais de nome, e-mail e/ou telefone dos seus contatos para os quais vier a 

divulgar o certame pela via de e-mails marketing, conforme item 2.3.1 da Proposta de 

Prestação de Serviços FGV nº 185/20. 

 

16.2.4. Cada uma das PARTES será CONTROLADORA dos dados pessoais de seu corpo 

de colaboradores, prepostos e/ou representantes, sendo que se a outra PARTE precisar 

tratá-los por qualquer motivo, o fará na condição de OPERADORA. 

 

16.3. Da conformidade e padrões de segurança. As PARTES declaram e garantem que 

realizaram ou estão realizando processo de conformidade para adequação à legislação de 

proteção de dados pessoais e às regulações emanadas de autoridades públicas, especialmente 

em relação às diretrizes estipuladas pela LGPD e pela ANPD. 

 

16.3.1. As PARTES adotarão medidas administrativas e sistêmicas considerados os 

esforços razoáveis para proteger os dados pessoais dos titulares candidatos ao certame, 

tratando-os para finalidades associadas a este CONTRATO, de forma razoável, não 

excessiva e sempre observada a base legal que autorize tais operações de tratamento. 
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16.3.2. A CONTRATADA se compromete a envidar os melhores esforços técnicos e 

administrativos para proteção dos dados pessoais conforme informado na Proposta de 

Prestação de Serviços FGV nº 185/20. 

 

16.4. Bases Legais, finalidade e eliminação. Caberá à PARTE CONTROLADORA definir a base 

legal válida e aplicável para tratar os dados pessoais que estiverem sob sua responsabilidade e 

controle. 

 

16.4.1. Em relação ao CONTRATO em comento, sobretudo quanto às tarefas dos itens 8.1 

e 8.2 dos TERMOS DE REFERÊNCIA, salvo definição em contrário pela CONTROLADORA 

ou a existência de outra base mais pertinente, serão aplicadas as bases legais de (a) 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao artigo 37, incisos II e VIII 

da Constituição Federal de 1988, os quais preveem que a investidura em cargos públicos, 

inclusive estaduais, dependem de aprovação em concurso público e, ainda, a reserva vagas 

para pessoas com necessidades especiais; às normas do Estado do Espírito Santo para 

concursos estaduais, a exemplo de, mas não limitado, a Lei 9.652/2011, a qual estabelece 

em seu artigo 1º, § 1º o envio de documentação para concessão de isenção na taxa de 

inscrição para candidatos que atendam a determinados critérios socioeconômicos, a Lei 

10.607/2016, a qual estabelece em seu artigo 2º a benesse de isenção de taxa de inscrição 

para candidatos que sejam doadores de medula óssea, à Lei Ordinária nº 10.822/2018, a 

qual estabelece em seu artigo 1º a benesse de isenção de taxa de inscrição para candidatos 

isentos na Declaração Anual de Imposto de Renda e a Lei 11.094/2020, a qual estabelece 

em seus artigos 1º e 2º a reserva de vagas de 17% e 3%, respectivamente, para 

candidatos ao serviço público e autárquico estadual que se autodeclarem negros ou 

indígenas), (b) execução de contrato entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA para os 

fins de condução do certame e (c) a garantia e prevenção à fraude nos concursos públicos, 

pela busca por lisura no processo seletivo garantindo-se a identidade do(a) candidato(a), 

mediante coleta de sua digital para inserção em sistema eletrônico. 

 

16.4.2. A finalidade das operações de tratamento é a de prestação de serviços para fins 

de organização, planejamento, execução e entrega de resultados referente a certame para 

o provimento de vagas junto à CONTRATANTE, vedados compartilhamentos não 

autorizados a outros agentes de tratamento, salvo hipóteses de cumprimento de obrigação 

legal. 

 

16.4.3. Os dados pessoais tratados pela CONTRATADA em favor da CONTRATANTE 

serão mantidos pelos prazos fixados pela CLÁUSULA 8.1.21 dos TERMOS DE 

REFERÊNCIA e após poderão serão eliminados por requisição da CONTRATANTE ou por 

demanda procedente por parte dos titulares de dados pessoais, salvo se houver hipótese 

legal válida para a sua manutenção nos termos do artigo 16 da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão 

na atividade 04.122.0027.1097 – REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO 

SELETIVO, Fonte 0301, Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00, do orçamento da SEFAZ para 

o exercício de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

18.1 – Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõe o 

processo nº 2020-1KQK6, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de 

sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

 

19.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para dirimir 

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, 

renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

Vitória/ES,    de  abril de 2021. 

 

 

 

ROGELIO PEGORETTI CAETANO AMORIM 

Secretário de Estado da Fazenda 

 

 

CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL 

Fundação Getúlio Vargas 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO
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